
Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou procedente o pedido 

formulado na inicial e declarou (i) a inconstitucionalidade do art. 

2º da Lei do Estado de Pernambuco nº 18.430/23 e de seu anexo II, 

especificamente com relação ao valor da bolsa-auxílio estipulado para 

o cargo de delegado de polícia civil; e (ii) a inconstitucionalidade, 

por arrastamento, do art. 1º, anexo único, das Leis nº 16.228/17 e nº 

13.354/07, no ponto em que fixam o valor da bolsa-auxílio estipulado 

para o cargo de delegado de polícia, a fim de se evitar o efeito 

repristinatório indesejado. Por fim, modulou os efeitos da decisão, nos 

termos do art. 27 da Lei nº 9.868/99, para que a presente decisão só 

produza efeitos a partir da data da publicação da ata de julgamento, 

ficando ressalvados dos efeitos da modulação tão somente os candidatos 

ao cargo de delegado de Polícia Civil do Estado de Pernambuco inscritos 

no certame em curso, regido pelo Edital nº 37 - PCPE, de 7 de novembro 

de 2025 (juntado no e-doc. 31), aos quais o Estado de Pernambuco pagará 

bolsa-auxílio no percentual de 50% (cinquenta por cento) previsto no 

art. 22 da Lei Federal nº 14.735/23. Tudo nos termos do voto do Relator, 

Ministro Dias Toffoli.  Plenário, Sessão Virtual de 27.3.2026 a 

8.4.2026. 


